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INDICAÇÃO Nº_____/2024

AUTOR: DEP. JORGINHO ARAUJO.

Indico  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  com fundamento  no  Art.  198,  do
Regimento Interno, que seja solicitado ao Tribunal de Justiça de Sergipe, através do Exmº
Sr. Ricardo Múcio Santana de Abreu Lima, Presidente do Tribunal de Justiça de Sergipe,
que realize estudos de viabilidade para criação da 2ª Vara da Comarca de Poço Redondo.

Justificativa

A presente solicitação para a criação da 2ª  Vara da Comarca de Poço Redondo
proporcionará uma divisão mais equilibrada do acervo processual, permitindo uma atuação mais
eficiente do Judiciário, além de atender melhor os jurisdicionados da região, que muitas vezes
enfrentam longas esperas para a resolução de seus litígios.

Considerando o aumento significativo da demanda processual na Comarca de Poço
Redondo nos últimos anos,  bem como a necessidade de melhorar a prestação jurisdicional  e
assegurar maior celeridade no andamento dos processos, torna-se imprescindível a realização de
estudos visando à criação de uma nova vara na referida comarca.

Ressalto ainda que Poço Redondo é o município com a maior extensão territorial do
estado de Sergipe, o que impõe desafios adicionais à prestação jurisdicional na região. A vasta
área territorial contribui para um volume processual elevado e diversificado, o que demanda uma
estrutura judiciária mais robusta para atender adequadamente às necessidades da população.

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, atendendo a
propositura de autoria do Deputado Jorginho Araujo, aprovou a Indicação nº _____/2024,
sugerindo ao Presidente do Tribunal de Justiça de Sergipe, Exmº Sr. Ricardo Múcio Santana de
Abreu Lima,  que se digne com seu espírito magnânimo, que realize  estudos de viabilidade
para criação da 2ª Vara da Comarca de Poço Redondo.

Justificativa em Plenário.
Sala das Sessões, em       de                  de 2024
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